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PORTARIA Nº 24/2023 - DIREÇÃO GERAL 

 

A Diretora Geral do Campus de Curitiba II/FAP -
Unespar, Professora Noemi Nascimento Ansay, 
no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais; 

 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - DESIGNAR o Prof. Drausio Ney Pacheco Fonseca, RG:  

6.XXX.713-4/PR como AGENTE DE CONTRATAÇÃO para Licitações do Campus 

de Curitiba II, de acordo com a Lei  Federal 14.133/2021 no Art. 1º  que dispõe sobre 

regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da 

comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional e do Decreto Estadual 

do Estado do Paraná 10.086/2022, no Art. 4º que prevê que o agente de contratação 

é designado para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação; 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revoga disposições em 

contrário e não produz efeitos financeiros. 

 

Art. 3º - Publique-se. 

 

Curitiba, 03 de abril de 2023. 

 

   
Profª. Noemi Nascimento Ansay 
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